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Coletânea ConexãoPsi
O Conselho Regional de Psicologia, através da gestão ConexãoPsi, com sua finalidade precípua de promover a

Psicologia, a Ética e a Cidadania na sociedade, vem através desta coletânea informar e orientar psicólogos e usuários dos

serviços psicológicos sobre as questões admi nistrativas, pertinentes à gestão financeira-política da categoria, e sobre as

questões técnicas que atinam às práticas psicológicas. 

O momento é ímpar para tal mister, uma vez que a Sociedade se debate com inúmeras questões relacionadas com

o comportamento humano. A contribuição que esta coletânea pretende trazer é de ampliar o conhecimento, resgatar a

história de 28 anos de lutas do CRP-08, que através do idealismo de muitos profissionais, que contribuíram e continuam

contribuindo neste projeto, proporcionar subsídios e informações consistentes para a efetiva utilização da ciência e da

técnica psicológica. 

A entrega da Coletânea ConexãoPsi, com a série administrativa e a série técnica, é mais uma das ações concretas

em direção aos objetivos com que nos comprometemos ao sermos eleitos.  

A série técnica da Coletânea ConexãoPsi compõe-se, em seu lançamento, por doze títulos. E elaborada pelas

Comissões do CRP-08, tem o intuito de esclarecer dúvidas e oferecer subsídios para o estudo e exercício das práticas psi-

cológicas. Os cadernos são compostos pelo histórico, definição, utilização e objetivos dos diversos campos de atuação

dos psicólogos. Desta forma, a Coletânea ConexãoPsi se propõe a ser um ponto de referência e apoio para os profissio -

nais e estudantes de Psicologia, bem como para futuros colaboradores das Comissões. Além de serem uma importante

fonte de esclarecimento para a sociedade que como usuária tem a necessidade e o direito de ter mais conhecimentos sobre

a Psicologia. 

A série administrativa das Coletâneas ConexãoPsi, formada por seis títulos, tem o objetivo de orientar conse -

lheiros, colaboradores e psicólogos sobre as normas e procedimentos que norteiam a gestão do CRP-08, dentro dos

princípios de transparência e democracia adotados. 

Transmitir a experiência administrativa desenvolvida por nossa gestão é colaborar para que o Conselho

Regional de Psicologia da 8ª Região continue crescendo; é auxiliar na capacitação dos novos e futuros conselheiros,

bem como firmar ainda mais a sua imagem de Instituição com Administração Ética e Competente, com responsabi -

lidade social e fiscal.  



Ao Conselho Regional de Psicologia da 8ª Região cabe desenvolver políticas em prol do desenvolvimento da

Profissão, da Cidadania, das Políticas Públicas, da Ética, com uma administração coerente com esses propósitos. Este foi

sempre o compromisso do IX Plenário Gestão ConexãoPsi (2004-2007): muita seriedade, trabalho responsável e coerên-

cia no discurso e nas ações.

Raphael Henrique C. Di Lascio - CRP 08/00967
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Conselheiro Vice-Presidente
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Introdução

Esta cartilha é fruto de discussão da primeira Comissão de Estudantes do Conselho Regional de Psicologia da 8ª

Região e do II Fórum Paranaense de Coordenadores de Curso de Psicologia.

Data de 31 de março de 2000 a criação da Comissão de Estudantes junto ao CRP-08. Em suas primeiras reuniões

surge uma preocupação com a formação profissional do estudante de Psicologia e, mais especificamente, com a prática

dos estágios. Para aprofundar a discussão, no mês de agosto de 2001, no evento das “Quartas-feiras no CRP”, um dos

temas abordados foi a confecção de uma “Cartilha”. 

A preocupação com os estágios e o exercício profissional é uma constante nas instituições de ensino e no Conselho

Regional de Psicologia da 8ª Região.

O objetivo desta cartilha é oferecer ao estudante informações sobre estágios e serviços voluntários. 
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O II Fórum Paranaense de Coordenadores de Curso de Psicologia deliberou pela recomendação de carga horária

máxima de estágio de 30 horas semanais, preservando as horas de estudo e de atividades acadêmicas, fundamentais na

formação do futuro profissional.

1. O que é estágio em Psicologia?

É uma atividade que visa a formação do estudante e não uma solução para os problemas de recursos humanos das

instituições. É um instrumento de integração do estudante no mundo de trabalho, sendo da competência do psicólogo a

supervisão. As atividades a serem desenvolvidas precisam estar compatíveis ao momento curricular do estagiário.

2. O que é estágio curricular obrigatório?

É aquele que compõe a grade curricular do curso de formação de psicólogos, com carga horária definida, con-

forme a proposta de cada instituição de ensino. Cabem aos cursos definir as estratégias próprias dos seus estágios, aten-

dendo às Diretrizes para o Ensino de Graduação de Psicologia no Brasil. Nesse caso, a supervisão deve ser feita por

psicólogos docentes da Instituição de Ensino Superior (IES).

3. O que é estágio curricular não obrigatório?

É aquele decorrente da busca por parte do próprio estudante de Psicologia, visando a construção de conhecimen-

tos compatíveis com seus interesses e com a fase de curso em que se encontra. As horas de estágio poderão ser convali-

dadas como complementação curricular, de acordo com os critérios estabelecidos no projeto pedagógico de cada curso

de formação de psicólogos. O estágio não obrigatório também requer a obrigatoriedade de supervisão, a qual deve ser

realizada por um psicólogo na unidade concedente do estágio e/ou por um professor psicólogo da instituição de ensino.

As IESs precisam ter estratégias que garantam o acompanhamento desse estágio. 

4. Quem pode fazer estágio de Psicologia?

O graduando e pós-graduando de Psicologia regularmente matriculados numa Instituição de Ensino Superior

(Parágrafo 4° da Lei 8.859, de 23 de março de 1994).
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5. Qual a importância do supervisor? Quem pode assumir essa função?

Ele é importante por orientar e responder pelo estagiário, uma vez que o estudante está sob a condição de apren-

diz. O supervisor deve ser um profissional da área na qual supervisiona e estar devidamente registrado no CRP de sua

região. A ele cabe verificar a capacitação técnica do estagiário e responder pela aplicação adequada de técnicas e méto-

dos psicológicos e, ainda, pelo respeito à ética profissional.

6. Quais as legislações específicas sobre estágio?

Lei 6.494, de 7 de dezembro de 1977;

Decreto 87.497, de 18 de agosto de 1982 (regulamentação da Lei do Estágio);

Lei 8.859, de 23 de março de 1994 (que modifica, mas não anula a lei anterior).

7. O que é trabalho voluntário?

O trabalho voluntário não necessita de vínculo com nenhuma disciplina acadêmica, porém exige habilitação

profissional para atividade a ser desempenhada, visto tratar-se de trabalho.

8. Há lei sobre trabalho voluntário?

Sim, a Lei 9.608/1998 dispõe sobre o serviço voluntário e dá outras providências.
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Lei 6.494, de 7 de dezembro de 1977

Dispõe sobre os estágios de estudantes
de estabelecimento de ensino superior e ensino profissionalizante
do 2º Grau e Supletivo e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As pessoas jurídicas de Direito Privado, os órgãos de Administração Pública e as Instituições de Ensino

podem aceitar, como estagiários, os alunos regularmente matriculados em cursos vinculados ao ensino público e partic-

ular.(Redação dada pela Lei nº 8.859, de 23.3.1994)

§ 1º os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, comprovadamente, estar freqüentando cursos de nível

superior, profissionalizante de 2º grau, ou escolas de educação especial.(Redação dada pela Lei nº 8.859, de 23.3.1994)

(Vide Medida Provisória nº 2.164-41, de 24.8.2001)

§ 2º o estágio somente poderá verificar-se em unidades que tenham condições de proporcionar experiência práti-

ca na linha de formação do estagiário, devendo o aluno estar em condições de realizar o estágio, segundo o disposto na

regulamentação da presente lei.(Redação dada pela Lei nº 8.859, de 23.3.1994)

§ 3º Os estágios devem propiciar a complementação do ensino e da aprendizagem e ser planejados, executados,

acompanhados e avaliados em conformidade com os currículos, programas e calendários escolares.(Incluído pela Lei nº

8.859, de 23.3.1994)

Art. 2º O estágio, independentemente do aspecto profissionalizante, direto e específico, poderá assumir a forma

de atividade de extensão, mediante a participação do estudante em empreendimentos ou projetos de interesse social.

Art. 3º A realização do estágio dar-se-á mediante termo de compromisso celebrado entre o estudante e a parte

concedente, como interveniência obrigatória da instituição de ensino.

§ 1º Os estágios curriculares serão desenvolvidos de acordo com o disposto no § 3° do art. 1º desta lei.(Redação

dada pela Lei nº 8.859, de 23.3.1994)

§ 2º Os estágios realizados sob a forma de ação comunitária estão isentos de celebração de termo de compromisso.

Art. 4º O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza e o estagiário poderá receber bolsa, ou outra

forma de contraprestação que venha a ser acordada, ressalvado o que dispuser a legislação previdenciária, devendo o

estudante, em qualquer hipótese, estar segurado contra acidentes pessoais.
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Art. 5º A jornada de atividade em estágio, a ser cumprida pelo estudante, deverá compatibilizar-se com o seu

horário escolar e com o horário da parte em que venha a ocorrer o estágio.

Parágrafo único. Nos períodos de férias escolares, a jornada de estágio será estabelecida de comum acordo entre

o estagiário e a parte concedente do estágio, sempre com interveniência da instituição de ensino.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 7º Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1977; 156º da Independência e 89º da República.

ERNESTO GEISEL 

Ney Braga 

* Publicado no Diário Oficial da União em 19 de dezembro de 1977.
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Decreto 87.497, de 18 de agosto de 1982

Regulamenta a Lei nº 6.494, de 07 de dezembro de 1977, 
que dispõe sobre o estágio de estudantes de estabelecimentos
de ensino superior e de 2º grau regular e supletivo, 
nos limites que especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º O estágio curricular de estudantes regularmente matriculados e com freqüência efetiva nos cursos vincu-

lados ao ensino oficial e particular, em nível superior e de 2º grau regular e supletivo, obedecerá às presentes normas.

Art. 2º Considera-se estágio curricular, para os efeitos deste Decreto, as atividades de aprendizagem social, profis-

sional e cultural, proporcionadas ao estudante pela participação em situações reais de vida e trabalho de seu meio, sendo

realizada na comunidade em geral ou junto a pessoas jurídicas de direito público ou privado, sob responsabilidade e co -

ordenação da instituição de ensino.

Art. 3º O estágio curricular, como procedimento didático-pedagógico, é atividade de competência da instituição

de ensino a quem cabe a decisão sobre a matéria, e dele participam pessoas jurídicas de direito público e privado, ofe -

recendo oportunidade e campos de estágio, outras formas de ajuda, e colaborando no processo educativo.

Art. 4º As instituições de ensino regularão a matéria contida neste Decreto e disporão sobre:

a) inserção do estágio curricular na programação didático-pedagógica; 

b) carga-horária, duração e jornada de estágio curricular, que não poderá ser inferior a um semestre letivo; 

c) condições imprescindíveis, para caracterização e definição dos campos de estágios curriculares, referidas nos

§§ 1º e 2º do artigo 1º da Lei nº 6.494, de 07 de dezembro de 1977; 

d) sistemática de organização, orientação, supervisão e avaliação de estágio curricular.

Art. 5º Para caracterização e definição do estágio curricular é necessária, entre a instituição de ensino e pessoas jurídi-

cas de direito público e privado, a existência de instrumento jurídico, periodicamente reexaminado, onde estarão acordadas

todas as condições de realização daquele estágio, inclusive transferência de recursos à instituição de ensino, quando for o caso.
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Art. 6º A realização do estágio curricular, por parte de estudante, não acarretará vínculo empregatício de qualquer

natureza.

§ 1º O Termo de Compromisso será celebrado entre o estudante e a parte concedente da oportunidade do estágio

curricular, com a interveniência da instituição de ensino, e constituirá comprovante exigível pela autoridade competente,

da inexistência de vínculo empregatício.

§ 2º O Termo de Compromisso de que trata o parágrafo anterior deverá mencionar necessariamente o instrumen-

to jurídico a que se vincula, nos termos do artigo 5º. 

§ 3º Quando o estágio curricular não se verificar em qualquer entidade pública e privada, inclusive como prevê o

§ 2º do artigo 3º da Lei nº 6.494/77, não ocorrerá a celebração do Termo de Compromisso.

Art. 7º A instituição de ensino poderá recorrer aos serviços de agentes de integração públicos e privados, entre o

sistema de ensino e os setores de produção, serviços, comunidade e governo, mediante condições acordadas em instru-

mento jurídico adequado.

Parágrafo único. Os agentes de integração mencionados neste artigo atuarão com a finalidade de: 

a) identificar para a instituição de ensino as oportunidades de estágios curriculares junto a pessoas jurídicas de

direito público e privado; 

b) facilitar o ajuste das condições de estágios curriculares, a constarem do instrumento jurídico mencionado no artigo 5º; 

c) prestar serviços administrativos de cadastramento de estudantes, campos e oportunidades de estágios curricu-

lares, bem como de execução do pagamento de bolsas, e outros solicitados pela instituição de ensino;

d) co-participar, com a instituição de ensino, no esforço de captação de recursos para viabilizar estágios curriculares.

Art. 8º A instituição de ensino, diretamente, ou através de atuação conjunta com agentes de integração, referidos

no "caput" do artigo anterior, providenciará seguro de acidentes pessoais em favor do estudante. 

Art. 9º O disposto neste Decreto não se aplica ao menor aprendiz, sujeito à formação profissional metódica do ofício

em que exerça seu trabalho e vinculado à empresa por contrato de aprendizagem, nos termos da legislação trabalhista.

Art. 10. Em nenhuma hipótese poderá ser cobrada ao estudante qualquer taxa adicional referente às providências

administrativas para a obtenção e realização do estágio curricular.

Art. 11. As disposições deste Decreto aplicam-se aos estudantes estrangeiros, regularmente matriculados em insti-

tuições de ensino oficial ou reconhecidas.
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Art. 12. No prazo máximo de 4 (quatro) semestres letivos, a contar do primeiro semestre posterior à data da pub-

licação deste Decreto, deverão estar ajustadas às presentes normas todas as situações hoje ocorrentes, com base em leg-

islação anterior.

Parágrafo único. Dentro do prazo mencionado neste artigo, o Ministério da Educação e Cultura promoverá a

articulação de instituições de ensino, agentes de integrarão e outros Ministérios, com vistas à implementação das dis-

posições previstas neste Decreto.

Art. 13. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o Decreto nº 66.546, de 11 de maio

de 1970, e o Decreto nº 75.778, de 26 de maio de 1975, bem como as disposições gerais e especiais que regulem em con-

trário ou de forma diversa a matéria.

Brasília, em 18 de agosto de 1982; 161º da Independência e 94º da República. 

JOÃO FIGUEIREDO

Rubem Ludwig

* Publicado no Diário Oficial da União em 19 de agosto de 1982. 
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Lei 8.859, de 23 de março de 1994

Modifica dispositivos da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro
de 1977, estendendo aos alunos de ensino especial
o direito à participação em atividades de estágio.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O art. 1° e o § 1º do art. 3° da Lei nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977, passam a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 1º As pessoas jurídicas de Direito Privado, os órgãos de Administração Pública e as Instituições de Ensino

podem aceitar, como estagiários, os alunos regularmente matriculados em cursos vinculados ao ensino público e partic-

ular.

§ 1º os alunos a que se refere o caput deste artigo devem, comprovadamente, estar freqüentando cursos de nível

superior, profissionalizante de 2º grau, ou escolas de educação especial.

§ 2º o estágio somente poderá verificar-se em unidades que tenham condições de proporcionar experiência práti-

ca na linha de formação do estagiário, devendo o aluno estar em condições de realizar o estágio, segundo o disposto na

regulamentação da presente lei.

§ 3º Os estágios devem propiciar a complementação do ensino e da aprendizagem e ser planejados, executados,

acompanhados e avaliados em conformidade com os currículos, programas e calendários escolares.

.............................................................................

Art.3º. ..................................................................

.............................................................................

§ 1º Os estágios curriculares serão desenvolvidos de acordo com o disposto no § 3° do art. 1º desta lei."

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de trinta dias, contado da data de sua publicação.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 23 de março de 1994; 173º da Independência e 106º da República.

ITAMAR FRANCO 

Murílio de Avellar Hingel

* Publicado no Diário Oficial da União em 24 de março de 1994. 
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Lei 9.608, de 18 de fevereiro de 1998.

Dispõe sobre o serviço voluntário e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REP ÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Considera-se serviço voluntário, para fins desta Lei, a atividade não remunerada, prestada por pessoa físi-

ca a entidade pública de qualquer natureza, ou a instituição privada de fins não lucrativos, que tenha objetivos cívicos,

culturais, educacionais, científicos, recreativos ou de assistência social, inclusive mutualidade.

Parágrafo único. O serviço voluntário não gera vínculo empregatício, nem obrigação de natureza trabalhista

previdenciária ou afim.

Art. 2º O serviço voluntário será exercido mediante a celebração de termo de adesão entre a entidade, pública ou

privada, e o prestador do serviço voluntário, dele devendo constar o objeto e as condições de seu exercício.

Art. 3º O prestador do serviço voluntário poderá ser ressarcido pelas despesas que comprovadamente realizar no

desempenho das atividades voluntárias.

Parágrafo único. As despesas a serem ressarcidas deverão estar expressamente autorizadas pela entidade a que

for prestado o serviço voluntário.

Art. 3°A. Fica a União autorizada a conceder auxílio financeiro ao prestador de serviço voluntário com idade de

dezesseis a vinte e quatro anos integrante de família com renda mensal per capita de até meio salário mínimo. (Incluído

pela Lei nº 10.748, de 22.10.2003)    (Regulamento)

§ 1° O auxílio financeiro a que se refere o caput terá valor de até R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) e será custea-

do com recursos da União por um período máximo de seis meses, sendo destinado preferencialmente: (Incluído pela Lei

nº 10.748, de 22.10.2003)

I - aos jovens egressos de unidades prisionais ou que estejam cumprindo medidas sócio-educativas; e

(Incluído pela Lei nº 10.748, de 22.10.2003)

II - a grupos específicos de jovens trabalhadores submetidos a maiores taxas de desemprego. (Incluído

pela Lei nº 10.748, de 22.10.2003)
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§ 2º O auxílio financeiro poderá ser pago por órgão ou entidade pública ou instituição privada sem fins lucrativos

previamente cadastrados no Ministério do Trabalho e Emprego, utilizando recursos da União, mediante convênio, ou com

recursos próprios. (Redação dada pela Lei nº 10.940, de 2004)

§ 3º É vedada a concessão do auxílio financeiro a que se refere este artigo ao voluntário que preste serviço a enti-

dade pública ou instituição privada sem fins lucrativos, na qual trabalhe qualquer parente, ainda que por afinidade, até o

2o (segundo) grau. (Redação dada pela Lei nº 10.940, de 2004)

§ 4º Para efeitos do disposto neste artigo, considera-se família a unidade nuclear, eventualmente ampliada por out-

ros indivíduos que com ela possuam laços de parentesco, que forme um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e

mantendo sua economia pela contribuição de seus membros. (Incluído pela Lei nº 10.748, de 22.10.2003)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 18 de fevereiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Paulo Paiva

* Publicado no Diário Oficial da União em 19 de fevereiro de 1998. 
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